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Para fazer jus a compensacdo pleiteada, o contribuinte deve comprovar a
existéncia do crédito reclamado a Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob
pena de restar seu pedido indeferido.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e do voto que integram o presente julgado.

(documento assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Semiramis de Oliveira Duro - Relatora

Participaram da presente sessdo de julgamento os Conselheiros Winderley Morais
Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira,
Ari Vendramini, Salvador Candido Branddo Junior, Marco Antonio Marinho Nunes e Semiramis
de Oliveira Duro.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra decisdo que manteve a ndo homologacao da
compensacéo do debito declarado pelo contribuinte, em virtude de constar nos sistemas da RFB
que o alegado recolhimento indevido ja tinha sido utilizado integralmente para quitacdo de
outros débitos.
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 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. 
 Para fazer jus à compensação pleiteada, o contribuinte deve comprovar a existência do crédito reclamado à Secretaria da Receita Federal do Brasil, sob pena de restar seu pedido indeferido. 
 Recurso Voluntário Negado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
 Participaram da presente sessão de julgamento os Conselheiros Winderley Morais Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes e Semíramis de Oliveira Duro. 
  Trata-se de recurso voluntário contra decisão que manteve a não homologação da compensação do débito declarado pelo contribuinte, em virtude de constar nos sistemas da RFB que o alegado recolhimento indevido já tinha sido utilizado integralmente para quitação de outros débitos. 
Confira-se o teor do Despacho Decisório na origem:
Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão Informado no PER/DCOMP: 64.744,33. A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Em manifestação de inconformidade, sustentou o contribuinte que o Despacho Decisório não teria fundamentação, tampouco motivação. Por isso, teria havido cerceamento do seu direito de defesa. As razões foram bem sintetizadas pela decisão de piso:
3.1. De início, diz da tempestividade e argui o efeito suspensivo da manifestação de inconformidade, com base nos dispositivos legais e infralegais que transcreve.
3.2. Levanta preliminar de nulidade com base na carência de fundamentação legal do despacho decisório, carência essa que viola o exercício dos seus direitos constitucionais ao contraditório e à ampla defesa. Reproduz doutrina. Acrescenta que �(...) o princípio do contraditório visa garantir aos litigantes o direito de defesa�, ou seja, que �Os sujeitos envolvidos na contenda, por meio do contraditório, têm o direito de serem ouvidos com igualdade, de produzirem prova, de demonstrarem suas razões fáticas e os fundamentos jurídicos do seu pleito. Intimamente ligada ao contraditório, a ampla defesa significa que a possibilidade de rebater acusações, alegações, argumentos, interpretação de fatos e interpretações jurídicas, não pode ser restrita. Daí a expressão �com os meios e recursos a ela inerentes�.� E, ainda : �Por isso, não se pode dizer que tenham sido atendidas as mencionadas garantias constitucionais ante a lídima justificativa fornecida no Despacho Decisório para a não homologação pleiteada, sem a qual se deve declarar nulo o ato ora impugnado.�
3.3. Com fundamento nos arts. 165 e 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN), argui ser detentora do crédito indicado no PER/DCOMP, crédito esse não fulminado pelo prazo decadencial e ainda oponível ao Fisco. Tal crédito decorre da CIDE recolhida a maior em 15/02/2006, no valor, à época, de R$ 208.048,63. Aduz que a autoridade administrativa �(...) considerou o crédito inexistente através do Despacho Decisório em comento, o qual não permite à ora Impugnante conhecer o motivo real do indeferimento da compensação requerida. Mesmo assim, pode-se logicamente inferir a ocorrência de mero equívoco de ordem material no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF do período de apuração do crédito vindicado.� No entanto, ainda que se reconheça a ocorrência desse desacerto, ainda continua credora da Fazenda Nacional, não havendo, pois, como se sustentar a não-homologação da compensação e, a teor dos §§ 1º e 2º do art. 147 do CTN e do princípio da verdade material, �(...) o preenchimento equivocado da DCTF não se presta � e nem poderia � a alterar a realidade dos fatos ou mesmo fazer surgir obrigação tributária que, em realidade, não existia.� Traz doutrina e decisões administrativas de segundo grau acerca do princípio da verdade material, de erro no preenchimento de declarações para afirmar que �(...) o mero erro no preenchimento da DCTF não é suficiente para fazer surgir exigência tributária, motivo pela (sic) qual o cancelamento da exigência fiscal ora combatida é medida que se faz necessária.�
3.4. �Além disso, os créditos utilizados pela ora Impugnante são facilmente comprovados por meio de todos os documentos fiscais já apresentados à Secretaria da Receita Federal do Brasil, sendo seu conhecimento, ao contrário de uma faculdade, dever da administração que, não custa lembrar, possui como corolário os princípios da moralidade e do não enriquecimento sem causa. Neste espírito, destaque-se a expressa autorização conferida pelo artigo 11 da Instrução Normativa nº 903/2008 para a retificação de ofício pelo Fisco das informações prestadas pelo contribuinte em DCTF viciadas por erro de preenchimento. (...) ao Fisco cabe proceder à análise profunda do pedido de compensação efetuado, sob pena de restar configurado o enriquecimento
sem causa do Estado.�
3.5. �(...) descabida a cobrança de acréscimos legais sobre os débitos objeto de compensação uma vez que não ocorrida a falta de recolhimento de tributos com a apresentação tempestiva de PER/DCOMP.�
3.6. Ao final, requer : i) seja a manifestação de inconformidade recebida com efeito suspensivo, sustando-se a cobrança dos valores objeto do PER/DCOMP até a decisão definitiva que lhe será favorável, nos termos do inciso III do art. 151 do CTN, c/c o Decreto nº 70.235, de 1972; ii) seja sustada sua inscrição no Cadin ou outro órgão de proteção ao crédito; iii) seja �(...) declarado nulo o despacho decisório que fundamenta a exigência ante a patente carência de fundamentação deste� ou, se assim não entender a autoridade julgadora, iv) �(...) seja determinada a conversão do julgamento em diligência para que seja efetivamente examinada a escrita fiscal da ora Impugnante, confirmando-se, ao final, a compensação declarada.�
A 2ª Turma de Julgamento da DRJ/REC, no acórdão n° 11-34.976, negou provimento à manifestação de inconformidade, com decisão assim ementada:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE NULIDADE. Estando o ato administrativo revestido de suas formalidades essenciais e, não tendo restado comprovada a ocorrência de preterição do direito de defesa nem de qualquer outra hipótese expressamente prevista na legislação, não se há que decretar sua nulidade.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. Não há que se falar em cerceamento dos direitos de defesa e ao contraditório, quando o contribuinte tem acesso à descrição dos fatos, à motivação e A fundamentação legal, bem como conhece todos os elementos que embasaram o despacho decisório.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. A compensação, nos termos em que definida pelo artigo 170 do CTN, só poderá ser homologada se o crédito do contribuinte em relação à Fazenda Pública estiver revestido dos atributos de liquidez e certeza.
INDÉBITO. ÔNUS DA PROVA. Compete ao sujeito passivo o ônus da prova relativo a direito creditório utilizado em declaração de compensação.
INDÉBITO INCOMPROVADO. COMPENSAÇÃO. NÃO-HOMOLOGAÇÃO. A não comprovação do direito credit6rio alegado implica a não-homologação da compensação em que ele foi utilizado e a consequente cobrança do débito indevidamente compensado.
DCTF. APRESENTAÇÃO. ESPONTANEIDADE. O primeiro ato escrito praticado por servidor competente, cientificando o sujeito passivo da obrigação tributária, implica a perda da espontaneidade para retificar as declarações apresentadas.
DCTF. RETIFICAÇÃO. PRODUÇÃO DE EFEITOS. A retificação da DCTF não produzirá efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a tributos que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização ou em relação aos quais a pessoa jurídica haja sido intimada de inicio de procedimento fiscal.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA E PEDIDO DE DILIGÊNCIA. A autoridade julgadora poderá determinar a realização de diligências que entender necessárias, indeferindo o pedido quando as considerar prescindíveis, tendo em conta que cumpre ao contribuinte instruir a peça de defesa com todos os documentos que a fundamentarem e que estão em seu poder.
Em recurso voluntário, repisa os argumentos de sua defesa anterior. Ao final, defende a reforma da decisão de primeira instância, para declarar insubsistente o despacho decisório que não homologa a compensação e acolher o recurso para homologá-la. 
É o relatório.
 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, Relatora.
O recurso voluntário reúne os pressupostos legais de interposição, dele, portanto, tomo conhecimento. 
Sustenta a empresa que o Despacho Decisório é nulo por ausência de motivação/fundamentação, o que lhe impede de fazer a comprovação do direito ao crédito, constituindo o cerceamento de defesa.
Não há razão no argumento, pois a devida motivação reside no fato de que o alegado pagamento indevido não foi restituído/compensado em virtude da utilização para quitar outros débitos.
Por outro lado, não se observa as hipóteses do art. 59, do Decreto n° 70.235/72, sendo inexistente, por conseguinte, qualquer nulidade. 
Ademais, a Recorrente não traz apontamento da origem do indébito e tampouco qualquer elemento de prova. Limitou-se a afirmar que:
2. Em estreita síntese, a Recorrente é contribuinte de diversas contribuições, destacando-se a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, relacionada ao débito em aberto, e para o qual supostamente não haveria crédito compensável suficiente, ensejando o r. Despacho Decisório em comento.
3. Como já explicitado na Manifestação de Inconformidade, por conta da sistemática tributária vigente, a Recorrente apurou créditos tributários a seu favor (recolhimento indevido ou a maior de diversos impostos e contribuições administrados pela d. Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB), sendo certo que tais montantes são plenamente utilizáveis para fins de compensação de débitos relativos a outros tributos federais também administrados pela SRFB.
4. Com efeito, a partir de meados de 2006, a ora Recorrente constatou ter efetuado recolhimento a maior a título de IRRF, CIDE, PIS-importação, COFINS-importação incidentes sobre operações de remessa ao exterior de royalties pela cessão de direitos de uso  de programas de computador, bem como pela contraprestação de serviços técnicos e administrativos, recolhimentos estes realizados desde o ano-calendário de 2004 e que foram compensados com débitos de COFINS apurada na competência da PER/DCOMP declarada.
(...)
43. Em busca do reconhecimento do direito ao crédito na forma declarada à Fiscalização mediante PER/DCOMP que, é possível vislumbrar o PER/DCOMP de n. 33401.42156.180707.1.3.04-9850, em questão, transmitido em 18.07.2007 (já acostado nos presentes autos), contemplou a utilização de crédito apurado de CIDE recolhido a maior em 15.02.2006, no valor de R$ 208.048,63 (duzentos e oito mil, quarenta e oito reais e sessenta e três centavos), para compensação de COFINS apurado no valor de R$ 76.676,71 (setenta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), situação esta que foi finalmente e adequadamente espelhada na DCTF retificadora transmitida em 30.11.2009 (já acostado nos presentes autos), a qual põe por terra quaisquer dúvidas quanto à liquidez do crédito cuja compensação foi pleiteada pelo PER/DCOMP sob exame.
44. Da análise do Acórdão recorrido é possível verificar que o fiscal optou por aferir a inexistência do direito creditório da Recorrente com base exclusivamente em telas internas de controle da apuração da Empresa, que espelham somente valores consolidados, o que torna impossível a verificação da regularidade da compensação realizada pelo contribuinte.
45. Isto é, optou o fiscal por deduzir a inexistência do crédito apontado pelo contribuinte, ignorando os demais documentos postos à sua disposição pela Recorrente, assim como outros recursos e procedimentos cabíveis. 
(...)
48. Data venia, causa espanto o fato do ilmo. Julgador de primeira instância ignorar o crédito claramente demonstrado e deduzido da análise de documentação já presente nos autos.
49. Além de não ter analisado a documentação juntada pela Recorrente, conclui-se que o Fisco optou por desconsiderar o crédito e o débito apontado pelo Contribuinte, não homologando a compensação analisando créditos e débitos não apontados pela Recorrente em sua PER/DCOMP ou DCTF.
Não há óbice para a retificação de DCTF, desde que haja a comprovação documental do erro objeto de correção. 
A compensação via PER/DCOMP não está vinculada a retificação de DCTF. Isso porque o indébito tributário decorre do pagamento indevido, nos termos dos art. 165 e 168 do CTN, a retificação da DCTF não �cria� o direito de crédito.
Por conseguinte, se transmitida a PER/Dcomp sem a retificação ou com retificação após o despacho decisório da DCTF, por imperativo do princípio da verdade material, o contribuinte tem direito subjetivo à compensação, desde que prove a liquidez e certeza de seu crédito. 
Não é o caso do presente processo.
A Recorrente não demonstrou a base de cálculo utilizada para apurar a CIDE paga.
Dessa forma, não há como se afirmar qual ou quais valores integraram erroneamente a sua base de cálculo. Não se pode afirmar a origem/causa do pagamento indevido.
Em pedido de sua iniciativa, cabia-lhe: 
a) Apresentar planilha com apuração de base de cálculo;
b) Sustentar o indébito nos livros fiscais; 
c) Exibir demais documentos que permitissem a verificação do pagamento indevido.
Isso porque, dispõe o art. 170, do CTN que a compensação depende da comprovação da liquidez e certeza dos créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Dessa forma, na ausência de documentação referente ao crédito, entendo que a pretensão da Recorrente não merece acolhida, uma vez que, regra geral, considera-se que o ônus de provar recai a quem alega o fato ou o direito: 
CPC/2015
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I � ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 
II � ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Logo, é da própria empresa o ônus de registrar, guardar e apresentar os documentos e demais elementos que testemunhem o seu direito ao creditamento. 
Então, restou demonstrado que a interessada se omitiu em produzir a prova que lhe cabia, segundo as regras de distribuição do ônus probatório do processo administrativo fiscal. Não o fazendo, acertadamente, a compensação não foi homologada. 
Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Semíramis de Oliveira Duro - Relatora
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Confira-se o teor do Despacho Decisério na origem:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de
transmissdo Informado no PER/DCOMP: 64.744,33. A partir das caracteristicas do
DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou
mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de
débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos
informados no PER/DCOMP.

Em manifestacdo de inconformidade, sustentou o contribuinte que o Despacho
Decisorio ndo teria fundamentacdo, tampouco motivacdo. Por isso, teria havido cerceamento do
seu direito de defesa. As razes foram bem sintetizadas pela deciséo de piso:

3.1. De inicio, diz da tempestividade e argui o efeito suspensivo da manifestacdo de
inconformidade, com base nos dispositivos legais e infralegais que transcreve.

3.2. Levanta preliminar de nulidade com base na caréncia de fundamentacéo legal do
despacho decisorio, caréncia essa que viola o exercicio dos seus direitos constitucionais
ao contraditorio e a ampla defesa. Reproduz doutrina. Acrescenta que “(...) o principio
do contraditério visa garantir aos litigantes o direito de defesa”, ou seja, que “Os
sujeitos envolvidos na contenda, por meio do contraditério, tém o direito de serem
ouvidos com igualdade, de produzirem prova, de demonstrarem suas razfes faticas e 0s
fundamentos juridicos do seu pleito. Intimamente ligada ao contraditério, a ampla
defesa significa que a possibilidade de rebater acusagdes, alegacfes, argumentos,
interpretagdo de fatos e interpretacfes juridicas, ndo pode ser restrita. Dai a expressao
‘com 0s meios e recursos a ela inerentes’.” E, ainda : “Por isso, ndo se pode dizer que
tenham sido atendidas as mencionadas garantias constitucionais ante a lidima
justificativa fornecida no Despacho Decisorio para a ndo homologacgdo pleiteada, sem a
qual se deve declarar nulo o ato ora impugnado.”

3.3. Com fundamento nos arts. 165 e 168 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Codigo Tributario Nacional — CTN), argui ser detentora do crédito indicado no
PER/DCOMP, crédito esse ndo fulminado pelo prazo decadencial e ainda oponivel ao
Fisco. Tal crédito decorre da CIDE recolhida a maior em 15/02/2006, no valor, a época,
de R$ 208.048,63. Aduz que a autoridade administrativa “(...) considerou o crédito
inexistente através do Despacho Decisério em comento, o qual ndo permite a ora
Impugnante conhecer o motivo real do indeferimento da compensacdo requerida.
Mesmo assim, pode-se logicamente inferir a ocorréncia de mero equivoco de ordem
material no preenchimento da Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais —
DCTF do periodo de apuracdo do crédito vindicado.” No entanto, ainda que se
reconhega a ocorréncia desse desacerto, ainda continua credora da Fazenda Nacional,
ndo havendo, pois, como se sustentar a ndo-homologa¢do da compensacdo e, a teor dos
8§ 1°e 2° do art. 147 do CTN e do principio da verdade material, “(...) o preenchimento
equivocado da DCTF ndo se presta — e nem poderia — a alterar a realidade dos fatos ou
mesmo fazer surgir obrigacdo tributaria que, em realidade, ndo existia.” Traz doutrina e
decisfes administrativas de segundo grau acerca do principio da verdade material, de
erro no preenchimento de declaracBes para afirmar que “(...) o mero erro no
preenchimento da DCTF ndo € suficiente para fazer surgir exigéncia tributaria, motivo
pela (sic) qual o cancelamento da exigéncia fiscal ora combatida é medida que se faz
necessaria.”

3.4. “Além disso, os créditos utilizados pela ora Impugnante sdo facilmente
comprovados por meio de todos os documentos fiscais ja apresentados a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, sendo seu conhecimento, ao contrario de uma faculdade,
dever da administracdo que, ndo custa lembrar, possui como corolario os principios da
moralidade e do ndo enriquecimento sem causa. Neste espirito, destaque-se a expressa
autorizagdo conferida pelo artigo 11 da Instrucdo Normativa n° 903/2008 para a
retificacdo de oficio pelo Fisco das informacdes prestadas pelo contribuinte em DCTF
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viciadas por erro de preenchimento. (...) ao Fisco cabe proceder a andlise profunda do
pedido de compensacdo efetuado, sob pena de restar configurado o enriquecimento

sem causa do Estado.”

3.5. “(...) descabida a cobranga de acréscimos legais sobre os débitos objeto de
compensagdo uma vez que ndo ocorrida a falta de recolhimento de tributos com a
apresentacdo tempestiva de PER/DCOMP.”

3.6. Ao final, requer : i) seja a manifestacdo de inconformidade recebida com efeito
suspensivo, sustando-se a cobranca dos valores objeto do PER/DCOMP até a decisdo
definitiva que lhe sera favoravel, nos termos do inciso Il do art. 151 do CTN, c/c o
Decreto n° 70.235, de 1972; ii) seja sustada sua inscricdo no Cadin ou outro 6rgdo de
protecdo ao crédito; iii) seja “(...) declarado nulo o despacho decisorio que fundamenta a
exigéncia ante a patente caréncia de fundamentagdo deste” ou, se assim ndo entender a
autoridade julgadora, iv) “(...) seja determinada a conversio do julgamento em
diligéncia para que seja efetivamente examinada a escrita fiscal da ora Impugnante,
confirmando-se, ao final, a compensag¢do declarada.”

A 22 Turma de Julgamento da DRJ/REC, no acorddo n°® 11-34.976, negou
provimento a manifestacdo de inconformidade, com decisao assim ementada:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE NULIDADE. Estando
0 ato administrativo revestido de suas formalidades essenciais e, ndo tendo restado
comprovada a ocorréncia de pretericdo do direito de defesa nem de qualquer outra
hip6tese expressamente prevista na legislacdo, ndo se ha que decretar sua nulidade.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. Nao ha que se falar em cerceamento dos direitos de defesa e ao
contraditério, quando o contribuinte tem acesso a descri¢do dos fatos, a motivacéo e A
fundamentagdo legal, bem como conhece todos os elementos que embasaram o
despacho decisorio.

COMPENSACAO TRIBUTARIA. A compensago, nos termos em que definida pelo
artigo 170 do CTN, s6 podera ser homologada se o crédito do contribuinte em relagéo a
Fazenda Publica estiver revestido dos atributos de liquidez e certeza.

INDEBITO. ONUS DA PROVA. Compete ao sujeito passivo o 6nus da prova relativo a
direito creditdrio utilizado em declaracéo de compensacao.

INDEBITO INCOMPROVADO. COMPENSACAO. NAO-HOMOLOGAGCAO. A ndo
comprovagdo do direito creditério alegado implica a ndo-homologacéo da compensacao
em que ele foi utilizado e a consequente cobranca do débito indevidamente
compensado.

DCTF. APRESENTACAO. ESPONTANEIDADE. O primeiro ato escrito praticado por
servidor competente, cientificando o sujeito passivo da obrigacéo tributaria, implica a
perda da espontaneidade para retificar as declaragdes apresentadas.

DCTF. RETIFICACAO. PRODUCAO DE EFEITOS. A retificagdo da DCTF ndo
produzira efeitos quando tiver por objeto alterar os débitos relativos a tributos que
tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalizagcdo ou em relacdo aos quais
a pessoa juridica haja sido intimada de inicio de procedimento fiscal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA E PEDIDO DE DILIGENCIA. A
autoridade julgadora poderd determinar a realizacdo de diligéncias que entender
necessarias, indeferindo o pedido quando as considerar prescindiveis, tendo em conta
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que cumpre ao contribuinte instruir a peca de defesa com todos 0s documentos que a
fundamentarem e que estdo em seu poder.

Em recurso voluntério, repisa os argumentos de sua defesa anterior. Ao final,

defende a reforma da decisdo de primeira instancia, para declarar insubsistente o despacho
decisério que ndo homologa a compensacao e acolher o recurso para homologa-la.

Voto

E o relatério.

Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, Relatora.

O recurso voluntério retne os pressupostos legais de interposicao, dele, portanto,
tomo conhecimento.

Sustenta a empresa que o Despacho Decisério é nulo por auséncia de

motivacao/fundamentacdo, o que lhe impede de fazer a comprovacdo do direito ao crédito,
constituindo o cerceamento de defesa.

N&o ha razdo no argumento, pois a devida motivacdo reside no fato de que o

alegado pagamento indevido ndo foi restituido/compensado em virtude da utilizacdo para quitar

outros débitos.

Por outro lado, ndo se observa as hip6teses do art. 59, do Decreto n°® 70.235/72,

sendo inexistente, por conseguinte, qualquer nulidade.

Ademais, a Recorrente ndo traz apontamento da origem do indébito e tampouco

qualquer elemento de prova. Limitou-se a afirmar que:

2. Em estreita sintese, a Recorrente é contribuinte de diversas contribuicdes,
destacando-se a Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econdmico - CIDE,
relacionada ao débito em aberto, e para o qual supostamente ndo haveria crédito
compensavel suficiente, ensejando o r. Despacho Decisério em comento.

3. Como j& explicitado na Manifestacdo de Inconformidade, por conta da sistematica
tributaria vigente, a Recorrente apurou créditos tributarios a seu favor (recolhimento
indevido ou a maior de diversos impostos e contribui¢cbes administrados pela d.
Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB), sendo certo que tais montantes sdo
plenamente utilizaveis para fins de compensacdo de débitos relativos a outros tributos
federais também administrados pela SRFB.

4. Com efeito, a partir de meados de 2006, a ora Recorrente constatou ter efetuado
recolhimento a maior a titulo de IRRF, CIDE, PIS-importacdo, COFINS-importacgao
incidentes sobre operacGes de remessa ao exterior de royalties pela cessdo de direitos de
uso de programas de computador, bem como pela contraprestacdo de servigos técnicos
e administrativos, recolhimentos estes realizados desde o ano-calendéario de 2004 e que
foram compensados com débitos de COFINS apurada na competéncia da PER/DCOMP
declarada.

()
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43. Em busca do reconhecimento do direito ao crédito na forma declarada a Fiscalizagao
mediante PER/DCOMP que, é possivel vislumbrar o PER/DCOMP de n.
33401.42156.180707.1.3.04-9850, em questdo, transmitido em 18.07.2007 (ja acostado
nos presentes autos), contemplou a utilizacdo de crédito apurado de CIDE recolhido a
maior em 15.02.2006, no valor de R$ 208.048,63 (duzentos e oito mil, quarenta e oito
reais e sessenta e trés centavos), para compensacdo de COFINS apurado no valor de R$
76.676,71 (setenta e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos),
situacdo esta que foi finalmente e adequadamente espelhada na DCTF retificadora
transmitida em 30.11.2009 (ja acostado nos presentes autos), a qual pde por terra
quaisquer dividas quanto a liquidez do crédito cuja compensacao foi pleiteada pelo
PER/DCOMP sob exame.

44, Da analise do Acérddo recorrido é possivel verificar que o fiscal optou por aferir a
inexisténcia do direito creditorio da Recorrente com base exclusivamente em telas
internas de controle da apuracdo da Empresa, que espelham somente valores
consolidados, o que torna impossivel a verificagdo da regularidade da compensagdo
realizada pelo contribuinte.

45, Isto é, optou o fiscal por deduzir a inexisténcia do crédito apontado pelo
contribuinte, ignorando os demais documentos postos a sua disposicdo pela Recorrente,
assim como outros recursos e procedimentos cabiveis.

()

48. Data venia, causa espanto o fato do ilmo. Julgador de primeira instancia ignorar o
crédito claramente demonstrado e deduzido da anélise de documentacéo j& presente nos
autos.

49. Além de ndo ter analisado a documentagdo juntada pela Recorrente, conclui-se que
o Fisco optou por desconsiderar o crédito e o débito apontado pelo Contribuinte, ndo
homologando a compensacdo analisando créditos e débitos ndo apontados pela
Recorrente em sua PER/DCOMP ou DCTF.

Ndo ha dbice para a retificacdo de DCTF, desde que haja a comprovacdo
documental do erro objeto de correcéo.

A compensacdo via PER/DCOMP ndo esta vinculada a retificacdo de DCTF. Isso
porque o indébito tributario decorre do pagamento indevido, nos termos dos art. 165 e 168 do
CTN, a retificagdo da DCTF nao “cria” o direito de crédito.

Por conseguinte, se transmitida a PER/Dcomp sem a retificacdo ou com
retificacdo apds o despacho decisério da DCTF, por imperativo do principio da verdade material,
0 contribuinte tem direito subjetivo a compensacédo, desde que prove a liquidez e certeza de seu
crédito.

N&o € o caso do presente processo.

A Recorrente ndo demonstrou a base de célculo utilizada para apurar a CIDE
paga.

Dessa forma, ndo hd como se afirmar qual ou quais valores integraram
erroneamente a sua base de calculo. N&o se pode afirmar a origem/causa do pagamento indevido.

Em pedido de sua iniciativa, cabia-lhe:
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a) Apresentar planilha com apuracgéo de base de célculo;
b) Sustentar o indébito nos livros fiscais;

c) Exibir demais documentos que permitissem a verificacdo do pagamento
indevido.

Isso porque, dispde o art. 170, do CTN que a compensacdo depende da

comprovacao da liquidez e certeza dos créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica:
Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos

tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

Dessa forma, na auséncia de documentacdo referente ao credito, entendo que a
pretensdo da Recorrente ndo merece acolhida, uma vez que, regra geral, considera-se que o0 6nus
de provar recai a quem alega o fato ou o direito:

CPC/2015
Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| —ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il — ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Logo, é da propria empresa o Onus de registrar, guardar e apresentar 0S
documentos e demais elementos que testemunhem o seu direito ao creditamento.

Entdo, restou demonstrado que a interessada se omitiu em produzir a prova que
Ihe cabia, segundo as regras de distribuicdo do dnus probatério do processo administrativo fiscal.
Né&o o fazendo, acertadamente, a compensacao ndo foi homologada.

Do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Semiramis de Oliveira Duro - Relatora



